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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Pregão Eletrônico

                 ESTADO DA BAHIA 

     Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
     Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
         COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 1

 
 
 
 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICOSRP Nº 008/2022 

A Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio, Estado da Bahia, através do 
Pregoeiro, torna público que fará abertura da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 008/2022 do tipo Menor Preço Global no 
dia 13 de julho de 2022, às 10:00 h, de acordo com as Leis em vigência. O 
Edital e seus anexos estarão disponíveis nos sites: 
www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmteodorosampaio/licitacoes OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS, PARA AS EQUIPES DE SAÚDE BUCAL DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA E PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA – 
PSE, para atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência do Edital, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 

Teodoro Sampaio-BA, 22 de junho de 2022. 

JOSEVAL Silva de Argolo Azevedo 
Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 

Gabinete do Prefeito

PORTARIA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Alt. 1°. Conceder FÉRIAS à PROFESSORA Sra. MAGNA BATISTA 

SAMPAIO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com 

flmdamento no art. 77, § 1°, inciso I, c/c arts. 96, 99 e 100, todos da Lei Municipal 
538/2011, para fruição por 30 (trinta) dias corridos, entre 01/07/2022 e 30/07/2022 

(período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo 

exercício prestado à Administração Pública direta e indireta do Município de Teodoro 

Sampaio/BA, de 14/03/2019 até 15/03/2020 conforme Certidão de tempo de serviço 

expedida pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Teodoro Sampaio/BA, 06 de junho de 2022.

da/Cruz
X^feito^Muhicipa]

WellingtofrAÍves de Jesus 
Secretário Mimicipal da Educação
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 

Gabinete do Prefeito

PORTARIA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Alt. r. Conceder FÉRIAS ao PROFESSOR Sr. JOSÉ GILSON BARBOSA 

PEREIRA DE JESUS DOS SANTOS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, com fundamento no art. 77, § 1°, inciso I, c/c arts. 96, 99 e 100, todos da 

Lei Municipal 538/2011, para fruição por 30 (trinta) dias corridos, entre OJ/07/2022 

e 30/07/2022 (período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 12 (doze) 

meses de efetivo exercício prestado à Administração Pública direta e indireta do 

Município de Teodoro Sampaio/BA, de 15/03/2017 até 14/03/2018 conforme Certidão 

de tempo de serviço expedida pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Teodoro Sampaio/BA, 15 de junho de 2022.

/ José ÁÍves dírCruz
\^PrefeitoMúnicipal

Weltington Alves de Jesus
Síctetário Municipal da Wutaçai

Decreto Individual , „ 
Diário Oficial do Municiotn (lel3/05/2022

Weilíngton de Jesus
Secretário Municipal da Educação
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 

Gabinete do Prefeito

PORTARIA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder FÉRIAS à AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS Sra. 

WILMA ALVES COUTINHO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, com fundamento no art. 77, § 1°, inciso I, c/c arts. 96, 99 e 100, todos da 

Lei Municipal 538/2011, para fruição por 30 (trinta) dias corridos, entre 01/07/2022 

e 30/07/2022 (período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 12 (doze) 

meses de efetivo exercício prestado à Administração Pública direta e indireta do 

Município de Teodoro Sampaio/BA, de 24/02/2021 até 25/02/2022 conforme Certidão 

de tempo de serviço expedida pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Teodoro Sampaio/BA, 20 de junho de 2022.

JosêyMves rfa Cruz 
PrefeimJíiunicipal

Wellington\AlVçs'de Jesus
Secretário Municipal da Educação

Wellington Alves de jesus 
Secretárii Municipal tducacáf 
. Decreto Individual 

Oiano Oficiai do Municioii df 13/05/?0??
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 

Gabinete do Prefeito

PORTARIA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. Conceder FÉRIAS à PROFESSORA Sra. CHRISTIANNI DE 

ALELUIA CARDOSO VIEIRA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, com fundamento no art. 77, § 1°, inciso I, c/c arts. 96, 99 e 100, todos da 

Lei Municipal 538/2011, para fruição por 30 (trinta) dias corridos, entre 01/07/2022 

e 30/07/2022 (período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 12 (doze) 
meses de efetivo exercício prestado à Administração Pública direta e indireta do 

Município de Teodoro Sampaio/BA, de 14/03/2020 até 15/03/2021 conforme Certidão 

de tempo de serviço expedida pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Teodoro Sampaio/BA, 20 de junho de 2022.

isé Alves áa Cruz 
fçfeitjvMunicipal

Weilingto de Jesus
Secretário Municipal da Educação

OiitiO
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 

Gabinete do Prefeito

PORTARIA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. r. Conceder FÉRIAS à PROFESSORA Sra. ADRIANA DE JESUS 

OLIVEIRA VINHAS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 

com fundamento no art. 77, § 1°, inciso I, c/c arts. 96, 99 e 100, todos da Lei Municipal 

538/2011, para fruição por 30 (trinta) dias corridos, entre 01/07/2022 e 30/07/2022 

(período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo 

exercício prestado à Administração Pública direta e indireta do Município de Teodoro 

Sampaio/BA, de 14/03/2020 até 15/03/2021 conforme Certidão de tempo de serviço 

expedida pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Teodoro Sampaio/BA, 20 de junho de 2022.

'c
osé i^i^s Cruz 
Rreféito^unicipal

1/ j

de Jesus 
Secretário Municipal da Educação

Wellingto:

Weilington Alves de Jesus 
Secíetáfi» Municipal da Educado 

n-í • fii- ,0«feto Individual 
uiâfio Oficial do Município d?13/05/2022
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 

Gabinete do Prefeito

DECRETO INDIVIDUAL, 20 DE JUNHO DE 2022

“Exonera a Subcoordenadora de Censo 

Escolar, Prestação de Contas e Contratos”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA,

no uso de suas atribuições legais, na forma dos arts.58, inciso I, e 60, § 3°, da Lei 

Orgânica do Município, e a vista do Anexo II da Lei Complementar Municipal n° 007, 

de 25 de agosto de 2011, alterada pela lei Complementar Municipal n° 011, de 27 de 

dezembro de 2018,

RESOLVE:

Art.l° - Considerar exonerada a partir de 01 de julho de 2022, a Sra. DANIELA 

SILVA DE JESUS do cargo de Subcoordenadora de Censo Escolar, Prestação de 

Contas e Contratos (Símbolo CC4), da estrutura da Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2®. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Teodoro Sampaii 0 dejunho de 2022.

dá Cruz
unicipal

Wellingtôiv?Wes de Jesus
Secretário Municipal da Educação

Weilington Alves de Jesus 
SecrtiániMuntopal da Educarão 

Decreto Individual
Dijrio Oficial do Município del3/05/20?E
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